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Data da 
Apresentação: 

08/05/2020 

 

Ementa: Acrescenta alínea I ao parágrafo 3º do Art. 2º da Lei nº 13.982, 
de 2 de abril de 2020, que dispõe sobre a operacionalização do 

pagamento da Renda Básica Emergencial, para assegurar à 
mulher provedora a concessão do benefício, salvo se 
comprovada a guarda unilateral do homem provedor; e dá outras 

providências. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Mulher;  
Seguridade Social e Família e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 

tramitação: 
Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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